
Percentual de Administração Local inserido no Custo Direto
Valores 

Propostos
A.L.O. + CANTEIRO DE OBRA 7,64%

SENDO QUE:

A.L.O. < ou =  5,00%
CANTEIRO DE OBRA < ou =  4,00%

Conforme Acórdão 2622/2013 

Administração Local, Canteiro de Obras 

Para fins de definição, serão aqui utilizados os mesmos conceitos já postulados no
relatório que originou o Acórdão 2.369/2011-TCU-Plenário quanto aos custos da
administração local, instalação de canteiro e mobilização e desmobilização, 
conforme excertos extraídos daquele decisum :

a) o item Administração local contemplará, dentre outros, as despesas para atender
as necessidades da obra com pessoal técnico, administrativo e de apoio,
compreendendo o supervisor, o engenheiro responsável pela obra, engenheiros
setoriais, o mestre de obra, encarregados, técnico de produção, apontador, almoxarife,
motorista, porteiro, equipe de escritório, vigias e serventes de canteiro, mecânicos de
manutenção, a equipe de topografia, a equipe de medicina e segurança do trabalho, etc.,
bem como os equipamentos de proteção individual e coletiva de toda a obra, as
ferramentas manuais, a alimentação e o transporte de todos os funcionários e o controle
tecnológico de qualidade dos materiais e da obra;

b) o item Instalação de Canteiro de Obra remunerará, dentre outras, as despesas
com a infraestrutura física da obra necessária ao perfeito desenvolvimento da execução
composta de construção provisória, compatível com a utilização, para escritório da
obra, sanitários, oficinas, centrais de fôrma, armação, instalações industriais,
cozinha/refeitório, vestiários, alojamentos, tapumes, bandeja salva-vida, estradas de
acesso, placas da obra e instalações provisórias de água, esgoto, telefone e energia; a
Mobilização e Desmobilização se restringirá a cobrir as despesas com transporte, carga
e descarga necessários à mobilização e à desmobilização dos equipamentos e mão de
obra utilizados no canteiro;
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